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NOVAS PRÁTICAS COLABORATIVAS 
PARA UM “VELHO” STATUS QUO 
JUSAUTORAL/EDUCACIONAL

Geraldo Magela Freitas Tenório Filho
Luíza Gabriela Barros de Oliveira Freire

Salomé Margot Melo Ferreira
João Ademar de Andrade Lima

“Só me interessa o que não é meu. Lei do homem. 
Lei do antropófago”.
(Manifesto Antropofágico, de Oswald de Andrade, 
1928).

À GUISA DE INTRODUÇÃO
Este capítulo é fruto de digressões realizadas junto ao Grupo de Pes-
quisa “Antropologia da Política, Cultura Midiática e Práticas Políti-
cas”, cadastrado no DGP/CNPq e certificado pela UFCG, mormente 
junto à linha intitulada “Novas Tecnologias, Sociabilidade e Política”, 
sob a orientação do professor João Ademar de Andrade Lima, por 
bacharelandos do curso de Direito da Faculdade de Ciências Sociais 
Aplicadas, Facisa, do Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento 
de Campina Grande, Paraíba, de onde se buscou sintetizar aportes 
teóricos condizentes a uma hipotética convergência conceitual (ma-
joritariamente fulcrada em perspectivas filosóficas) na qual se traça 
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um paralelismo dialético entre o que se convencionou chamar de 
“novas práticas educativas” as também convencionadas “novas her-
menêuticas jusautorais”, como base para a geração do movimento 
colaborativista, pró-socialização do conhecimento, fortemente in-
fluenciado pelos ideais de antimonopolistas ensejadores da cultura 
copyleft: aberta, compartilhada, acessível e gratuita.

Assim, apoiados em discursos da Educação Pós-Moderna e, no-
tadamente, norteados pelas bases do “aprender a conhecer”, “apren-
der a fazer”, “aprender a viver em comum” e “aprender a ser” (ESCO-
LA, 2005), os construtos neopedagógicos aqui canalizados ganham 
guarida no alargamento interpretativo da construção normativa 
tradicional dos Direitos Autorais clássicos, então repensados – ou 
“reapropriados” – com base principiológica, inclusive, na doutrina 
do “fair use”, para se equilibrar, aos costumes próprios da sociedade 
da informação, dita “Sociedade em Rede”, sustentáculo da chama-
da “Ciência Aberta”, definida por Cardoso et. al. (2012) como um 
verdadeiro “Movimento Social”, estruturado enquanto alternativa à 
tradicional e hermética Propriedade Intelectual da produção e distri-
buição de informação, tradicionalmente “privatizada”.

Trata-se de convite à reflexão acerca de fenômenos potencializa-
dos pelas nomeadas Novas Tecnologias da Informação e Comunica-
ção – não necessariamente tão “novas” – já intrinsecamente, quase 
simbioticamente, inseridos na prática aprendente da contemporanei-
dade, transcendentes à excepcionalidade em razão do ser elementar. 

PELA EDUCAÇÃO TRADICIONAL, O SABER 
MONOPOLIZADO
Desde a Idade Média, a disseminação do conhecimento por meio da 
educação se mostrou cautelar e minuciosa, pois deter conhecimento 
significa possuir Poder. Dessa forma, nessa época, a educação era 
tida como um produto, infundado, da relação de Poder exercida pela 
Igreja sobre a população, através da qual apenas o clero e os filhos 
dos nobres teriam tal direito. 

Ressalta-se que mesmo não atingindo as classes desfavorecidas 
economicamente, o modelo educacional clássico, construído naque-
le período, reflete os ideais do Estado totalitário, pois traz o conceito 
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de processo educacional de forma unilateral, no qual educar signifi-
cava expor a verdade única e inabalável. 

Oliveira (2013) afirma que durante o século XIII, com o surgi-
mento da Escolástica, o ensino traz uma configuração mais filosó-
fica, porém não menos centralizada e unilateral. Assim, o conheci-
mento continuou a ser posto, taxativamente, aos monges e filhos de 
nobres, sendo o exercício da educação, apenas, ensinar o aluno como 
pensar e agir.

A autora discorre que essa “percepção do filosofar medieval pode 
eventualmente reduzir o ensino escolástico na leitura, repetição e 
memorização da matéria, ou seja, em um pragmatismo que retira a 
sua essência e natureza filosófica: produtora da reflexão” (p.42).

A estrutura educacional clássica foi uma base de sustentação do 
Estado Teocrático, através da qual o processo de aprendizagem é 
não reflexivo, opressor e imutável. O alunado aprende, efetivamente, 
a aceitar a informação imposta por receio de ser reprimido ou até 
mesmo castigado por questioná-la. Assim, o trabalho dos docentes 
estava direcionado à questão do ensino eficiente, através da utiliza-
ção de métodos capazes de ensinar o aluno a gravar as informações 
repassadas pelo professor (LACANALLO, et. al., 2007).

Em oposição à Escolástica, o Renascimento exerceu uma atuação 
racional frente às questões humanas. De tal modo, de acordo com 
Cabral (2008), essa nova mentalidade influenciou na metodologia 
educacional, que passou a ser mais prática, visto que o humanismo 
antropocêntrico renascentista, ao centralizar-se no indivíduo, per-
mitia uma participação maior do aluno no processo de aprendiza-
gem, contudo sem haver qualquer revolução do método aplicado, 
qual seja o tradicional. 

De acordo com Libâneo (1994), durante o século XVII, obser-
vou-se a formação da teoria didática, com o escopo de analisar as 
relações entre o ensino e a aprendizagem, tendo como idealizador 
da primeira obra clássica acerca do assunto, “A Didacta Magna”, o 
Pastor protestante João Amós Comênio. 

O autor expõe que Comênio inovou a prática educativa nas es-
colas, em contraponto às técnicas conservadoras do clero e da no-
breza, pois expôs o pensamento de que o conhecimento deveria ser 
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difundido a todos, sendo o exercício da prática educativa direcio-
nado conforme a idade e a capacidade de desenvolvimento de cada 
indivíduo. 

Todavia, embora tenha apresentado alguns avanços instrumen-
tais, constatou-se, na práxis, a manutenção do caráter dogmático de 
memorização e repetição dos ensinamentos dos professores.

Dessa forma, o educador continuou a ser o núcleo do processo de 
ensino, com a função de controlar a ordem e o aprendizado, sendo 
o detentor de todo o conhecimento, e o único capaz de transmiti-lo 
(LACANALLO, et. al., 2007). 

Segundo Libâneo (1994), outro pensador em destaque no cam-
po da educação e da pedagogia tradicional é Herbart, que apresenta 
como tarefa primordial do educador a inserção do conhecimento, 
único e verdadeiro, na mente dos alunos. Assim, o método de ensino 
a ser usado corresponde à exposição e, consequente, acumulação de 
ideias na mente do indivíduo, sendo o alunado incapaz de exercer 
um pensamento crítico frente à informação apresentada. 

O estudioso argumenta que a Pedagogia Tradicional caracteriza-
se pela concepção de educação como produto da ação dos agentes 
externos no desenvolvimento do aluno. 

Dessa maneira, o conhecimento, objeto da relação educacional, 
é tido como um conjunto de verdades acumuladas ao longo das ge-
rações, sendo o discente um mero receptor destas; com destaque na 
inexistência de interação entre a matéria estudada, os interesses dos 
indivíduos e os problemas sociais vivenciados.

Saviani (2006) aponta o mandamento de que o sistema educa-
cional, embasado nos ensinamentos tradicionais, vê a escola como 
uma organização voltada ao professor, o qual é o responsável por 
transmitir todo acervo intelectual ao aluno, que somente assimilará.

Em crítica à teoria pedagógica apresentada por Herbart, as profes-
soras Freitas e Zanatta (2006) discorrem que o filósofo John Dewey 
expõe que adquirir conhecimento é reconstruir continuamente as 
experiências, por meio de uma interação aberta entre professores e 
alunos. Isso demonstra que, com o passar dos anos, o processo de 
abertura das técnicas educacionais ganhou maior proporção. 

Nesse enfoque, Gadotti (2000) apresenta o entendimento de que 
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a educação tradicional iniciou seu declínio já no movimento renas-
centista, entretanto, infelizmente, perdura até a atualidade. Ressalta 
o referido autor que tanto a educação tradicional como a nova obser-
vam a educação como um processo de desenvolvimento individual, 
todavia, o que as diferencia é que hodiernamente há uma mitigação 
do aspecto individual e destaque no sociopolítico-ideológico.

Assim, foi a partir do final do século XIX que surgiram críticas 
ao processo educacional clássico, em que o professor era ao mesmo 
tempo o sujeito de iniciativa do processo de ensino e o elemento 
decisório do conhecimento a ser passado ao discente; estas deram 
espaço ao aparecimento de uma nova pedagogia que desloca a inicia-
tiva do processo de aprendizado para o aluno, tendo como produto 
da educação o resultado da interação aluno-professor. Assim, nessa 
nova perspectiva, o conhecimento é construído e não imposto como 
fora outrora (SAVIANI, 2006).

O surgimento dessa nova pedagogia não pode ser observado so-
mente à luz da perspectiva educacional, mas também social, fruto 
de um processo de construção do pensamento e de formas de disse-
miná-lo que perpassa o campo do indivíduo, ser detentor do direi-
to à educação, e se projeta na imensidão da vida em sociedade, em 
que pese constatado que o lento processo de abertura do ensino está 
diretamente relacionado à vivência paulatina de sistemas políticos 
centralizadores, nos quais o indivíduo não era visto como um ser de-
tentor de direitos, mas um mero instrumento utilizado pelo governo 
para alcançar seus objetivos.

À PROTEÇÃO DO INTELECTO, A APROPRIAÇÃO LEGAL 
DOS SABERES
Desde os primórdios do direito, o bem intelectual, caracteriza-
do, portanto, como bem incorpóreo advindo de uma criação inte-
lectiva, é tratado de forma protetiva pelos mais diversos sistemas 
jurídico-normativos.

Em sua origem, a Propriedade Intelectual tem seus fundamen-
tos ligados diretamente à expansão do conhecimento. Isto porque, 
no início do século XIX, o conhecimento, como estrutura do saber, 
obteve maior proeminência na sociedade, passando a ser visto como 
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diretriz determinante de status e prestígio e, influenciando, portanto, 
diretamente no conceito de hierarquização social. 

Desse modo, dentro de uma perspectiva meritocrática, o indiví-
duo obteria destaque entre os seus através do exercício de suas ha-
bilidades intelectuais, o que significava que, lato sensu, quanto mais 
obtinha e demonstrava conhecimento, através de ideias e criações, 
mais positiva se tornava sua imagem social. O conhecimento tor-
nou-se, portanto, uma influência, inclusive, econômica para aqueles 
que o detinham.

A coletividade, em determinado momento, começou a observar 
que nem todas as pessoas que a integravam se mostravam habilmen-
te capazes de produzir ideias ou inventos, passando exigir, com mais 
afinco, a produção de novas criações por aqueles que se destacavam 
dentro dela, as quais seriam utilizadas pelas demais, transforman-
do o compartilhamento de saber em um bem apropriável, qual uma 
modalidade de mercado.

As reformas na aceleração do processo de desenvolvimento in-
dustrial, surgidas nas últimas décadas, através da promoção de novas 
tecnologias que passaram a permitir a reprodução de informações 
em grande escala, bem como de inventos, corroboraram a remota 
necessidade de que fossem reconhecidos os direitos exclusivos dos 
autores sobre tudo o quanto fosse por eles criado. 

Ocorre que, à falta de uma proteção legítima a essas criações, pro-
veniente de um órgão superior que pudesse se opuser a todos na de-
fesa de sua autoria e de seus direitos sobre ela, os criadores, como in-
forma Barbosa (2005), passaram a se sentir amedrontados pela ideia 
de serem plagiados quando da exibição de suas invenções ao público.

Esta necessidade, entretanto, transmutou-se em um imperativo, 
para o sistema jurídico, de apresentação de uma solução normati-
va que, por um lado, concedesse, de certo modo, um monopólio de 
direitos de propriedade e emprego ao autor e, de outro, construísse 
mecanismos de exceção que fossem capazes de fornecer à população 
o contato com esses novos objetos do conhecimento.

Esta pretensão de resguardar a ideia/informação e tudo o que a 
ela é correspondente surge da necessidade de proporcionar, ainda 
que minimamente, a perpetuação de uma relação entre o criador e 
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sua obra, mesmo após sua exteriorização, sua transmissão da men-
te do criador para o público. Isto porque, como informa Barreiros 
(2003), após a comunicação ao público, tornou-se evidente a exis-
tência de uma dicotomia de interesses, gerando, conseguintemente, 
um conflito entre a sociedade, que tinha como pretensão o uso livre 
sobre a obra, e o autor, que desejava, naturalmente, retirar proveito 
econômico de sua criação.

Destarte, passou-se a exigir do Estado, como forma de solucionar 
a lide imposta por este conflito de interesses, o desempenho de sua 
jurisdição, com a finalidade de garantir o exercício de direitos sobre 
os bens intelectuais por ambas as partes conflitantes, ou seja, pela 
sociedade e pelo autor, de forma, teoricamente, equânime, exigindo-
se, ainda, a imposição de determinadas formalidades que tornassem 
passível a fiscalização desses direitos pelo Estado.

Neste contexto, o conceito de equidade no exercício desse direi-
to foi piamente afastado, de forma que o público passou a ser visto 
como um mero receptor da ideia/informação, incapaz de produzi-la 
ou modificá-la, o que torna a obra, portanto, passível somente de 
interpretação e uso. Isso significa que, embora uma criação se tor-
nasse publicizada, externalizada, sua propriedade sempre estaria di-
retamente determinada pela sua criação e somente seu idealizador 
poderia deter direitos sobre ela, embora sua posse fosse indefinida.

Assim, o Estado, ao contrário sensu, findou por solucionar a lide 
perpetuando a dicotomia anteriormente existente: de um lado, en-
contram-se os usuários, reconhecidos aqui como a população em 
geral que detém o uso restrito e parco dos bens intelectuais, e, de ou-
tro, o autor (ou, mais adiante, o agente, titular da propriedade), que 
possui em suas mãos uma ampla concentração de direitos, monopo-
lizando a exploração dos bens intelectuais que foi capaz de produzir 
e gozando de privilégios exclusivos e favores pecuniários, em razão 
do uso do bem por terceiros, ainda que por determinado período 
designado em lei. 

Contudo, embora essas criações e os direitos delas decorrentes 
sejam amplamente resguardados, como informa Barbosa (2009), 
somente a ideia passível de se tornar objeto de transações comer-
ciais e jurídicas, por apresentar características que a torna distinta 
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das demais, faz jus ao controle do Estado. Assim, a princípio, nem 
todas as criações são protegidas pelo Direito, mas somente aquelas 
que são únicas em suas particularidades, que não têm influência de 
nenhuma outra ideia predecessora e que, portanto, surgiram de uma 
atividade intelectual originária e inovadora.

A apreensão desta conjectura pelo Direito deu origem ao que se 
convencionou chamar, entre os doutrinadores, já numa perspectiva 
contemporânea, de “Propriedade Intelectual”. Este termo, difundi-
do internacionalmente após a criação da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI), em 1967, tornou-se a designação do 
principal mecanismo jurídico de proteção a criações intelectuais em 
seus vários aspectos. 

O uso da expressão “propriedade” para designar esse conjunto 
de privilégios concedidos ao autor encontra-se intimamente relacio-
nado ao escopo do Direito Civil, servindo para indicar a existência 
de um verdadeiro monopólio de direitos em razão do bem criado. 
Isto se deriva do fato de que o detentor desses bens jurídicos, sen-
do, portanto, titular da propriedade do bem intelectual, possui uma 
espécie de exclusividade, ainda que parcialmente mitigada, no con-
trole e gozo de suas produções, dela podendo dispor de forma livre, 
dentro dos limites estabelecidos em lei, e restringir sua utilização por 
terceiros de forma discricionária.  

Hodiernamente, a valoração e a proteção jurídica concedida aos 
bens intelectuais propendem, precipuamente, estimular a criação de 
novas ideias que contribuam para o desenvolvimento da sociedade, 
tanto em seu aspecto cultural, quanto econômico, bem como coibir 
o uso indeterminado e a apropriação fraudulenta de informações.

Logo, destaca-se que o fator determinante da efetiva necessidade 
de proteção às construções imateriais parte do imperativo social-
mente acolhido de recompensar o criador pelos mais diversos níveis 
de desenvolvimento que sua ideia trouxe para a coletividade, vin-
culando-o à sua criação e concedendo-lhe a sua propriedade, bem 
como salvaguardando o seu direito a defendê-la, independente da 
intangibilidade característica destes bens.

Neste sentido, rege a doutrina que a propriedade desses bens não 
há de ser considerada como mero benefício concedido pelo Estado 
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em privilégio do criador, mas como direito deste, originados do ato 
intelectual da criação, do próprio espírito, e, portanto, intrínsecos à 
sua personalidade. 

Em virtude disto, os direitos concedidos ao autor, ou seja, os di-
reitos autorais, não são passíveis de serem alienados ou renunciados 
por seu detentor, posto que o acompanham, concretizando um vín-
culo pessoal e relacionando-o diretamente à sua obra.

É, pois, um direito absoluto, com efeitoerga omnes, que, como 
explicita Silveira (2001), se faz exercer diretamente sobre a coisa e, 
de forma indireta, sobre todos os outros sujeitos de direito, que são 
obrigados a respeitar a relação jurídica entre o proprietário e o obje-
to da propriedade.

Ocorre que tais direitos não podem ser considerados tão somente 
como expressões dos direitos de personalidade do autor, pois cin-
gem, da mesma forma, de características dos direitos reais. Assim, 
embora não haja entendimento pacífico da doutrina neste sentido, 
tais direitos não podem ser considerados, em suma, como perten-
centes a nenhuma dessas categorias de direito, individualmente. 
Comportam, portanto, a classificação de direito sui generis, dotado 
de especialidades que concretizam a defesa dos vínculos tanto pesso-
ais quanto patrimoniais, existentes entre criador e criação.

Desse modo, em virtude das características advindas dos direitos 
reais, de forma mais específica, do direito de propriedade, não se fur-
ta da Propriedade Intelectual, assim considerada como direito con-
cedido ao criador de um bem proveniente do espírito, a exigência de 
que respeite uma função social, de forma a realizar o bem comum.

A função social da propriedade, neste sentido, deve ser entendida 
como a possibilidade de conceder, ao remoto conflito de interesses 
existente entre sociedade e autor, uma espécie de equidade, antes 
furtada pela solução apresentada pelo Estado. 

Assim, pode-se considerar realizada a função da Propriedade In-
telectual quando o autor, detentor do controle sobre o uso de sua 
criação, a submete ao acesso e utilização do público, visando à reali-
zação do bem comum e do interesse coletivo, satisfazendo as neces-
sidades sociais que, porventura, possam surgir. 

Somente dessa forma poderá a Propriedade Intelectual ser 
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passível de amparo Estatal, tendo em vista ter este elencado como 
seu objetivo precípuo a proteção do interesse coletivo em detrimento 
do interesse individual.

À NOVA (CIBER)CULTURA, UM NOVO MOVIMENTO 
EDUCATIVO – PARA (NÃO) CONCLUIR
Diante das profundas mutações contemporâneas, são vislumbradas 
as novas relações com o saber, as quais se inserem em um contexto 
no qual instrumentos precípuos e cada vez mais velozes de criação 
e renovação do conhecimento adquirido demonstram-se ávidos a 
salvaguardarem uma nova sociedade, desprovida da arcaica mono-
polização do saber. Desta forma, toma espaço, neste cenário colabo-
rativo, a cibercultura, ao passo que a mesma insere uma sistemática 
sociocultural em que novos mecanismos de socialização, propaga-
ção e aquisição de saberes possibilitam uma maior transmissão de 
ideias, conceitos, e, por conseguinte, a construção de um conheci-
mento compartilhado.

O ciberespaço salvaguarda, em seu âmbito, instrumentos tecno-
lógicos intelectuais responsáveis pela ampliação, exteriorização e 
modificação das funções cognitivas do indivíduo, naquilo que, para 
Lévy (1999), diz respeito à memória, imaginação, percepção e ra-
ciocínios. Desta forma, tem-se a liberação do polo emissor da in-
formação, na medida em que esta compõe os processos cognitivos 
individuais e coletivos, os quais são constantemente moldados em 
razão dos novos aparatos tecnológicos.

Nesta perspectiva, além do fator supracitado, o fundamento prin-
cipiológico da conectividade em rede, bem como uma nova estrutu-
ração dos formatos midiáticos e práticas sociais contribuem para o 
surgimento de uma Inteligência Coletiva, a qual pode perfeitamente 
ser aplicada em um contexto educacional, como no caso das Comu-
nidades Virtuais de Aprendizagem (CARVALHO, 2008). Assim, a 
educação não se demonstra mais em um viés tradicional/fechado/
unilateral, de forma que se abandona a “passividade” na aquisição do 
saber, assim como, busca-se a desvinculação da transmissão mecâni-
ca do conhecimento, a qual é baseada em instrumentos pedagógicos 
arcaicos de distribuição de informação.
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Destarte, surge a necessidade de serem realizadas adaptações 
no cerne do sistema educacional e, por conseguinte, nos proces-
sos de formação intelectiva dos indivíduos, em convergência com 
as técnicas pertinentes ao EaD (Ensino a Distância), o qual corro-
bora com práticas de ensino não presenciais, hipermídias, redes de 
comunicação interativas, e tecnologias intelectuais da cibercultura 
(LEVY, 1999). O professor, um dos sujeitos da sistemática educacio-
nal, ao contrário de fornecer diretamente o conhecimento de forma 
hierarquizada e não interacional, fomenta a inteligência coletiva e 
compartilhada.

Neste liame, incidem novos construtos éticos, como Creative 
Commons, cuja finalidade consiste na concessão de licenças jurídi-
cas salvaguardadas aos indivíduos a fim de que os mesmos direcio-
nem-se ao compartilhamento de suas produções com fundamento 
em sistemas abertos (LEMOS, 2005). Neste viés, a educação não 
deve ser vislumbrada em um cerne patrimonial, tendo em vista que 
a obra intelectual merece proteção, contudo, o autor deve possibilitar 
a utilização, reprodução e distribuição da criação intelectual sem as 
amarras à concepção tradicionalista, ora ultrapassada.

Desta forma, as respectivas licenças concedidas tutelam novos ca-
minhos a serem seguidos alternativamente à propriedade intelectual 
tradicional, fundamentados no exercício das prerrogativas tuteladas 
aos autores, a fim de que os mesmos possibilitem o acesso às suas 
obras, assim como a utilização e criação de outras a partir daque-
las (LEMOS, 2005). Em contraponto a isto, o direito de propriedade 
clássico acaba por restringir o acesso à produção intelectual a um 
conjunto de formalismos que dificultam a livre propagação da cultu-
ra no cerne da sociedade, direito este tutelado em nossa Carta Mag-
na, em seu artigo 215.

Em atenção ao aspecto ora analisado, temos que o direito de pro-
priedade não deve se manter inerte às novas práticas fomentadoras 
da democratização do saber, ao passo que, hodiernamente, vislum-
bra-se uma desenfreada produção de conhecimento em convergên-
cia com mecanismos facilitadores do acesso ao que é produzido. 

Neste viés, insere-se o termo “inteligência coletiva”, o qual cor-
robora a existência de uma inteligência que se apresenta em todos 
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os âmbitos, em todo momento, sendo esta decorrente, não de um 
conhecimento monopolizado/fechado, mas sim proveniente da reu-
nião de esforços em torno de um bem comum. Este consiste nada 
mais do que na valorização do saber em um viés comunitário, no 
qual salvaguarda-se o fortalecimento intelectivo das pessoas, e não 
uma cultura fechada, de pequenos grupos (LEVY, 1999).

Por força disto, tanto o direito como a educação convergem com 
esta nova perspectiva de produção e propagação do saber, diante de 
uma “nova sociedade”, a qual legitima uma forma de pensar e agir 
não mais arraigada em um cerne militarizado de ensino. Isto decorre 
do fato de que esta sociedade que nos é apresentada nos dias atuais 
converge, em seu cerne, a procurar por novas “teias” de saberes e 
produções intelectuais.

O que se expressa, destarte, é o relacionamento envolvendo as no-
vas práticas educativas com os recursos tecnológicos disponíveis ao 
alcance de milhares de pessoas (PRETTO; SILVEIRA, 2008). Neste 
contexto, temos uma educação desprovida das amarras pertinentes 
ao direito e educação clássicos, de forma a consolidar uma sociedade 
baseada em progressos individuais, os quais são somados, em uma 
perspectiva colaborativa de saberes.

As práticas educacionais tradicionais não mais cumprem as suas 
finalidades, na medida em que o professor, por exemplo, é retira-
do da posição de “saber absoluto e inquestionável” e passa a figurar 
como interceptador do conhecimento por ele adquirido, sendo que 
este saber, ao contrário de ser estanque, possui um caráter renovável. 
Diante disso, o docente passa a agir em conjunto com os respectivos 
discentes, contando, não obstante, com o apoio dos aparatos tecnoló-
gicos componentes da nova educação, denominada “Educação 2.0”.

Assim, partindo desta pertinente perspectiva, é indubitável que 
esta novel Educação, em convergência com a “cultura colaborativa” 
supracitada, assim como, redes e ambientes virtuais proporcionem 
uma maior possibilidade de ensino e, por conseguinte, aprendiza-
gem, de forma a atender cada vez mais a demanda de nossa socie-
dade digital. Isto ocorre na medida em que os veículos midiáticos 
são responsáveis pelo acúmulo de incontáveis produções intelectu-
ais, as quais fazem com que seus respectivos autores coadunem-se, 
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tornando possível o surgimento de novos conhecimentos.
A partir de então, não se demonstra mais razoável a adoção de 

práticas educacionais tradicionais, no tocante as quais o professor 
atua apenas como sujeito transmissor do conhecimento pré-esta-
belecido e o aluno, indivíduo receptor e propagador, sem qualquer 
percepção crítica sobre a informação. Diante disto, recursos tecno-
lógicos aplicados à educação permitem uma ampliação do fluxo de 
aprendizagem, os quais são relativamente introduzidos nos sistemas 
educacionais contemporâneos.

A aprendizagem colaborativa atua no cerne do ciberespaço, fa-
zendo com que o acesso à informação seja possível ao mesmo tempo 
dada de maneira ampla e diversificada (LEVY, 1999). Neste liame, 
instrumentos como as redes virtuais de compartilhamento permitem 
que novas práticas de ensino-aprendizagem sejam desenvolvidas em 
uma perspectiva que vai para além do ambiente formal escolar.

Não é difícil vislumbrarmos hodiernamente o fato de que a pro-
pagação de ideias e a construção de saberes em rede demonstrem-se 
convergentes à interatividade proporcionada pelos novos recursos 
tecnológicos aplicados à educação. Esta conectividade ocasiona mo-
dificações nas formas de socialização, transmissão de informação, 
por força do ciberespaço e cibercultura (CARVALHO et. al., 2008).

Vivemos às margens das pretensões de apropriação do conhe-
cimento, de forma que a educação passa a ser readaptada em con-
formidade às técnicas direcionadas a salvaguardar a evolução cog-
nitiva em um cerne virtual. Isto faz com que haja, inclusive, uma 
diminuição das despesas operacionais, as quais, normalmente, são 
direcionadas ao custeio do ensino presencial no âmbito de escolas e 
universidades. 

Em atenção a tais aspectos evolutivos, ferramentas que salvaguar-
dam uma efetiva navegação e acessibilidade da informação, condu-
zindo-se a uma aprendizagem destinada muito mais à colaboração/
cooperação do que a monopolização, fazendo com que recursos 
multimídias interativos coabitem os modelos tradicionais de educa-
ção. Por força disto, tem-se a criação de um universo de ensino, no 
qual, recursos telecomunicativos são introduzidos às suas tradicio-
nais modalidades.
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A possibilidade de disponibilização e acesso de todo o material 
digital faz-nos vislumbrados a pertinência do conceito de ubiquida-
de, ora cunhado por Santaella (2010), o qual é vislumbrado ao passo 
que as redes de transmissão de dados e, por conseguinte, as novas 
tecnologias da informação e comunicação permitem o amplo acesso 
das produções digitais por todos e a qualquer tempo.

Tais produções pairam sobre os novos ideários colaborativos, os 
quais atuam conjuntamente à internet, permitindo, destarte, uma 
ágil integração entre as pessoas no sentido de salvaguardar cada vez 
mais a obtenção do conhecimento disponibilizado virtualmente. Isto 
contribui para a perpetuação dos Recursos Educacionais Abertos 
(REA), desde que, por conseguinte, tenha-se uma estruturação do 
meio digital, no sentido de propiciar o fim supracitado (SAMPAIO, 
2013).

Em razão disto, o acesso à informação e, deste modo, ao conhe-
cimento, apesar das evoluções vislumbradas hodiernamente, precisa 
ser vivificado, sempre, como ideário a ser seguido. Nesses termos, 
novos modelos de software livres devem permitir maiores possibili-
dades de escolha ao usuário, conforme aqueles que melhor se adap-
tem às suas necessidades.

A obra materializada em livros, produções acadêmicas, entre ou-
tros, passa a não ser mais reputada em uma perspectiva cerrada, ao 
passo que, sendo disponibilizada a um maior número de usuários, 
cada um destes que apreciam e se utilizam dos conhecimentos ad-
vindos da produção intelectiva, passam a figurar como seus próprios 
autores. Neste viés, a partir do momento em que acessamos deter-
minada obra que nos é disponibilizada, temos uma nova leitura e 
interpretação, a obra seja reavivada por cada um dos seus leitores, 
sem prejuízo da manutenção de seu caráter original (ECO, 1991).

Assim, qual remate elementar, não há como negar que o Direito 
não ficaria inerte a tais transformações sociais e, por conseguinte, a 
disciplina das novas práticas educativas, ao passo que a educação está 
elencada entre os direitos tutelados no cerne de nossa Carta Mag-
na, em seu artigo 225. Nesse sentido, não é concebível que o direito 
à educação seja suprimido; pelo contrário, o âmbito jurídico deve 
sempre se manter vigilante no sentido de buscar adequar as normas 
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à constante evolução do meio social em que as mesmas se inserem. 
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